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Processo nº: TC-004506.989.23-5 

Prefeitura Municipal: Porto Feliz 

Prefeito (a): Antônio Cássio Habice Prado – 21/01 a 29/11/2023 e 16/12 a 31/12/2023 

José Geraldo Pacheco da Cunha Filho – 01/01 a 20/01/2023 e 30/11 a 

15/12/2023 

População estimada1: 56.497 

Exercício: 2023 

Matéria: Contas anuais 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I, c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO Regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  0,89% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Déficit orçamentário amparado em superávit financeiro anterior? Não se aplica 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 11,35% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

ENCARGOS - Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos? Não se aplica 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 35,87% 

LRF - Atendido o artigo 21, I, da LRF? Sim 

ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212, CF (mínimo 25%) 32,57% 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 100% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do exercício 

subsequente? 
Não se aplica 

ENSINO - Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica (mínimo 70%)  85,68% 

ENSINO - Fundeb: Complementação União VAAT Despesa Capital (mínimo 15%) Não se aplica 

ENSINO – Fundeb: Complementação União VAAT – Aplicado no mínimo o Indicador para 

Educação Infantil (IEI)? 
Não se aplica 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%) 23,94% 

 

1 Movimentação 35.31, fl. 03. 
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Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pela 

emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, porém, COM RECOMENDAÇÕES, 

uma vez que as contas de governo reúnem falhas que demandam ações corretivas. 

Assim, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição 

Estadual) e aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

1. Item A.4 – sane as irregularidades constatadas nas Fiscalizações Ordenadas realizadas no exercício em 

exame; 

2. Itens B.1, B.2, B.3 e B.4 – corrija as impropriedades apontadas pelo IEG-M sob as perspectivas 

Planejamento, Fiscal, Ensino e Saúde, conferindo maior efetividade aos serviços prestados pela 

Administração; 

3. Item C.1.1 – contabilize corretamente os valores referentes à devolução de duodécimos; 

4. Item C.1.1.1 – aprimore a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa; 

5. Item C.1.10.1 – restrinja as contratações por tempo determinado às situações temporárias de excepcional 

interesse público, conforme previsão do art. 37, IX, da CF/88; 

6. Item C.1.10.2 – reveja a necessidade de contratação de elevado número de horas extras; 

7. Item F.1 – promova as melhorias e correções necessárias a fim de atingir as metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, estabelecidas pela Agenda 2030 da ONU; e 

8. Item F.2 – cumpra rigorosamente as recomendações exaradas pela Corte de Contas. 

Acerca de tais recomendações, é preciso alertar a Origem de que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

nº 709/1993. 

Tendo em vista a falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB em 

unidades de ensino municipais (itens A.4 e B.3), em ofensa à Lei Complementar Estadual 

1.257/20152 e ao Decreto Estadual 63.911/20183, pugna-se pelo encaminhamento de ofício ao 

Comando do Corpo de Bombeiros, noticiando-se esse apontamento do relato fiscalizatório 

para as providências que forem cabíveis. 

    

São Paulo, 17 de outubro de 2025. 

 

2 Institui o Código estadual de proteção contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas. 

3 Institui o Regulamento de Segurança contra Incêndio das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e 

estabelece outras providências. 
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JOSÉ MENDES NETO 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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